
VEREADORA: Gaby Ronalsa
CPF Nº: 057.845.054-24
MÊS/ANO: Agosto/2024

ITEM DESCRIÇÃO DE DESPESAS -  ARTIGO 2º VALOR (R$)
1 Aquisição e locação de software aplicativos
2 Locação de móveis e equipamentos
3 Manutenção de equipamentos elétricos e eletrônicos 
4 Assinaturas de jornais, revistas e periódicos
5 Assinaturas de TV a cabo ou similar
6 Provedores de internet
7 Telefone móvel
8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões

Câmara Municipal de Maceió

REQUERIMENTO PARA RESSARCIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA DE ATIVIDADE PARLAMENTAR – VIAP
Lei Municipal Nº 7.137/2022

8 Cópias, fotocópias, digitalização e impressões
9 Correspondências, registros postais, telegramas e radiogramas 

10 Serviços de filmagens e fotografias
11 Gastos com reuniões, eventos e seminários
12 Gastos com refeição
13 Gastos com viagens do parlamentar e assessores parlamentares
14 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos - Jurídica 6.000,00
15 Consultorias, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos - contábil 6.000,00
16 Edição de jornais, livros, revistas, periódicos
17 Impressos gráficos
18 Contratação de profissional de mídia impressa ou digital
19 Gastos com funcionamento do gabinete
20 Aquisição de material de expediente e de consumo
21 Impulsionamento de conteúdos

12.000,00

Declaro para os devidos fins de direito que as despesas acima relacionadas, representadas pelos 
documentos anexados à presente prestação de contas, foram aplicadas no custeio de minhas atividades 
parlamentares, em estrita observância aos termos e condições estabelecidas na Lei Municipal nº 7.137, 
de 10 de fevereiro de 2022, bem como assumo inteira responsabilidade pela veracidade, legalidade e 

autenticidade dos documentos anexados.   

Maceió/AL, 31 de Agosto de 2024.

_________________________________________

TOTAL R$
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1 

RELATÓRIO  
 

Os Serviços Jurídicos referentes ao mês de Agosto/2024, contratados por esta 

Vereadora, consoante NFS’e nº 91, tiveram como objetivo, elaborar as proposições abaixo 

arroladas:  

1. Projeto de Lei que autoriza, em Maceió, a criação do Centro Municipal de Referência 

para atendimento de Pessoas com Transtorno do Espectro Autista – CRTE – Projeto de 

Lei nº 296/2024 – Processo nº 09090001/2024; 

2. Projeto de Lei que institui, no âmbito do município de Maceió, o Projeto ”Nosso 

Artista”, de incentivo e valorização aos artistas locais e dá outras providências – Projeto 

de Lei nº 298/2024 – Processo nº 09090022/2024; 

3. Projeto de Lei que dispõe sobre a Política Ambiental Municipal de energias limpas, 

renováveis, não poluentes e sustentáveis e cria o Selo Verde – Projeto de Lei nº 

299/2024 – Processo nº 09100021/2024; 

4. Projeto de Lei que institui medidas de apoio ao Empreendedor Individual, promovendo 

estímulo à geração de emprego no município de Maceió e dá outras providências – 

Projeto de Lei nº 300/2024 – Processo nº 09100022/2024; 

5.  Projeto de Lei que autoriza a Prefeitura a criar o Programa “Os filhos de Maria” que visa 

estabelecer diretrizes para a garantia de assistência aos filhos de mulheres vítimas de 

violência doméstica no âmbito de Maceió e dá outras providências – Projeto de Lei nº 

306/2024 – Processo nº 09120008/2024. 

 
Cabe mencionar, a título de conhecimento, que o Profissional contratado – Dr. 

Claudimir Lins França, inscrito, regularmente, na OAB/AL sob o nº 14.313, conta com mais de 10 

(dez) anos de exercício da advocacia no setor público, em especial nas áreas: Legislativa, Direito 

Público e Direito Eleitoral, tendo como motivo de sua contratação auxiliar esta Parlamentar 

ante a complexidade das matérias, objetos das proposições apresentadas.  

 
Maceió/AL, em 31 de agosto de 2024. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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Os Serviços Contábeis referentes ao mês de Agosto/2024, contratados por esta 

Vereadora, consoante NFS’e nº 5, tiveram como objetivo analisar o Projeto de Lei que “Dispõe 

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2025”, enviado pelo Poder 

Executivo, assim como análise do Projeto de Lei nº 30/2023 que dispõe sobre o valor da tarifa 

de esgoto cobrada pela BRK, ambos com cunho financeiro/contábil. 

A título de conhecimento, vale registra que a Profissional contratada –

MEIRILANDE MARIA NEIVA ALPINO, inscrita, regularmente, no CRC/AL sob o nº 007676/O-5, 

conta com quase 40 (quarenta) anos de exercício da contabilidade, em especial no setor 

público, tendo como motivo de sua contratação auxiliar esta Parlamentar ante a complexidade 

e importância da matéria, objeto da proposição apresentada.  

 

Maceió/AL, em 31 de agosto de 2024. 
 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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